
A Prefeitura Municipal de São Geraldo CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Edital 005/2025, para comparecerem no Auditório Zaga Padovani, rua Ozorio Cezario de Amorim, n° 32, Centro–São Geraldo – MG, no dia 16/01/2026, no horário de 07:15h, para fins de contratação, munidos dos documentos abaixo relacionados:
De acordo com o Decreto n° 09/2025, artigos 1° e 2°, o candidato que desistir do contrato ficará impossibilitado de assumir novo contrato no município pelo período de 90 (noventa) dias.

· A CONTRATAÇÃO DO CADIDATO OBEDECERÁ A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO EDITAL 005/2025, CONFORME DIA E HORARIO ESTIPULADOS NESTE EDITAL DE CONVOCAÇÃO(003/2026).

Somente será aceita a apresentação completa de toda a documentação abaixo listada, bem como o não comparecimento do candidato convocado no prazo determinado implicará na sua renúncia, ocasionando sua imediata substituição pelo próximo da lista classificatória já publicada.

a) Carteira de Identidade, RG.
b) Certidão de Nascimento ou Casamento.
c) Título de Eleitor com comprovação de quitação.
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento que comprove estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino.
e) 01 (uma) foto 3x4 recente colorida.
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 1ª e 2ª página, ou print da carteira digital;
g) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja cadastrado.
h) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF atualizado.
i) Comprovante de Escolaridade ou habilitação exigida para o provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição oficial ou legalmente reconhecida.
j) Registro no Conselho de classe se for o caso.
k) Comprovante de residência atualizado.
l) Declaração de antecedentes criminais atualizada.
m) Certidão de nascimento, CPF, RG, Caderneta de vacinação e declaração escolar de filhos menores de 18 anos.
n) Declaração de acúmulo de cargo ou emprego público especificando a natureza do cargo e carga
horária.	1
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BERÇARISTA – 10 VAGAS PARA CONTRATO:

	CLASSIFICAÇÃO
	CANDIDATO

	1
	Pedro Henrique Teixeira Miranda

	2
	Juliana Das Graças Fereira De Oliveira

	3
	Nayane Santana Ferreira

	4
	Layslla Christina Da Silva Ferreira Do Val

	5
	Tayane Aparecida Estampine Rosa

	6
	Juliana Aparecida Rocha

	7
	 Andrêsa Maria De Carvalho Izaias

	8
	Ana Paula Do Nascimento Oliveira

	9
	Patricia Aparecida De Abreu Izaias

	10
	Renata Da Silva Ferreira

	11
	Arlinda Joana D’arc Ferreira Franco

	12
	Marina Luiza Marques

	13
	Danila De Souza Molone Campos

	14
	Giseli Pereira Da Silva Machado

	15
	 Juliana Sant’ana

	16
	Edjane Ribeiro Campos Teixeira

	17
	Marina Fernanda Januario

	18
	Fernanda Aparecida Braz

	19
	Patricia Barroso Bezerra Martins 

	20
	Tatiana Aparecida Neves Dos Santos 

	21
	Francieny Almeida Dos Santos 

	22
	Nayara Aparecida Da Cruz Lanes 

	23
	Maurilia Roberta Braz Bernardo




São Geraldo, 14 de janeiro de 2026.
Dep. Rec. Humanos
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